
¡,uV¡ramlT t{a*'llå"*
tit.:t'ì!i.l:4i li) t.l.i Ji'|1..).|tt r'.1...

PRO GIIìILI LICITA A

I>¡t¡iIlìl'ltll{,\ ¡¡l: .1110ù-'¡:\Ð,1
riNi,i: c0.Sli:'.,113,/1001.!ìl / Cüi:: 06 S20 22C 6

,/ir ijqrer ¡i irlipir: ik¡ fj¿nl ît. 1:J4-1 j CÍ:p: G?1.å4C Õ00

v¡vÝ¿;tdÿ-)r-\lnaiì.iè-çò"br

I

A Secretâria clo Turisrtro, I)esenvolvimeuto Econôrnico e Cultttt'a vt:nl abrir o presellte processo clct

TNEX1GtBTLIDADE DE LrcrrAÇÃo para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SHOW DA ARTISTA

LUANNA LtMA (LL MUSTC pdOOÚçÖES ARTTSTTCAS LTDA) PARA APRESENTAÇÃO DIA

12 DE JULHO DE 2024 NO MUNICÍPIO PT AMONTADA/CE,,, NO I'VI,]NTO DI|NOMINADO:
XXI AMOJUNINO

IITJNDAMIINTAÇÃO LIIGAL

A preseute inexigibiliclacle cle licitação tem como fund¿tmetrto o art. 74, II e art' J2 cltt Lei

t4.13312.021

JIJSTIFICATIvA DA CoNTRATAÇÃO Il DA ESCOLHA Do PIìIlSTADolì

A ¡rresetite contratação, no câso em questão, é provetriertte clo scgLrirtte ftrto:

O rntrrricípio de Amontacl¿r ira realizar a "XXI AMO JUNINO Ltm impot't¿ìnte evellto clrle

acontecerá pala beneliciar os munícipes prourovendo renda, inclusão social e cidadania.

E clr"lr¿r¡te o f'estivai, haver¿i uma integração de pessoas de todas as r¿ìças, cultutas, classes sociais,

enfrm, ulna programação voltada para a ttr-rião dos seres humatlos.

Assirl senclo, faz-se necessirrio a contratação dos selviços ¿rrtísticc-r da Baucl¿r: l,l, MUSIC

I,IìODUÇÕllS ¡\IìTISTICAS LTDA - I,UANNA I,IMA, ins<.:riTo no CNP.I: 46,199,]55/0001.68,

para lealização cle show, cllle ocorrerá no dia 12 DII JULI{O DE 2024, por ocasiito da XXt

AMO JUNINO e, tenclo em vista que o citado cantor possui leconhecimento renomflclo, rttltit

zrceitação do purblico, tent ttnta presença cle palco inquestionâvel.

Como se vô à luz clos clocr¡nrentos aplesentados e jLrntaclos ¿tos preselltes atltos tt'ata-se clcr

artista/ba¡cla consagraclo pela crítica especializacla ou pela opinião pública, por meio cle etll¡rrcslttitr

exclirsivo

Acienrais, a clelnancla que sc aptesenta, benl como a f'ortna cla colttt'tttação que se ¡lt'cteltclc lit'tllii,',

grrarcla pcrleita gLraricla colll os ensinarnentos cla l-ei llederal no 14,13312.021 e sttas alterações posferiot'es,

senão ve.jatlos:

Ãrt.74. Ii iuexigívcl a licitlção quantlo i¡rviiivel a corrr¡retiçiro, etlr cs¡rccial t¡os c¡¿s()-s

rle :

(...) ll - corttrirtação tlc prol'issional do sctor irrtístico, di¡'etanlel¡tc ott Por ¡ncio tle

c¡r¡trcsiirio exclusivo, tlesdc que consagrado pela crítica cspecillizrtcllr ott pela

opinião pútblica;,'

Assirl, pelas lazões expencliclas e, tarnbér.n, pelas recotuettclações legais ¡rlevistas ¡ro alt. J4,ll e arr,

12 daLei 14,13312.021, resta largarnente comprovacla arazão da preseute inexigibilidacle, tttclo, conr l'occr

na sLrprentacia clo i¡tteresse púrblico.
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Co¡forme se clepreencle cle tocla clocurnentação apresentada, licou compleenclido qtre

negociaclos com base nos valot'es de nlercado.

No caso da Pref'eitLlla MLrnici¡lal

DESI]NVOLVIMENI'O ECONOMICO
25,000,00 (Virrte e ci¡lco rnil leais)'

público, clue ó a garantia fina scl
eonclicio¡lacla exclttsiv¿tlltente a

cle Amontacla, através da SþlCIìE'l'ARIA DE 'l'UflllvlO,

E CULl'URA, a ¡rro¡rosta l'csttltoLt tlo valol global de I(li'

Nesse liarne, quanto ao parcelamento clo pagamertto, cotu a previsibilidade clo estipôrrclio ser

transl'etido preteritarnente à execução contratual, decorre cle exigência collstante na proposta cle preços clo

ar.tista consagr.aclo, como couclição indispensável para a apresentação do artista no evento.

Do cotejo clo ar.t. 145, 5 lo, cla Lei 14.13312.021, vê-se que, com fìto Iras práticas trercaclológicirs

intricaclas ao lèito, o parcelanrento rra lÌgLrla explicitacla in fine, é acluriticln, pois por tambóm existiI Ltnra

espécic c1e "gara¡ti¿ colltratLral" qrranclo cla celebração deste, qual se.ja, a |estituição clos valo|es cliants

eventu¿il cancelaurento clo evento. Aclerlais, a Aclvocacia Gelal da União, clue lta Orientrtção Nolrllativti

AGU N" 7612023, entencle ser.¡tossível a previsibilidacle clo estipêndio ser lransfericlo pletet'itatrctltcr ¿'t

execução co¡tratual, clescle qtre cun¡rliclo os seguintes requisitos, conl'orllie previstos abaixo:

I - l!os corìtl"itt()s ¿rrilninistlativos regiclos ¡rcrla Ì,ci ir'' l:1 . tij-3, de 20? I. cl¡l |cgt it. t:

ycrlarlo o l)agit¡ììcnto anlurCiltaclo, pal'cial oLt ttrlltl. cit,o'trjctti c:onttJliltlo. sC:lliit'

e xccltcio¡alnlctìtc a(ltn¡{:i(lo clcsclc c¡ue, ritotivaclittrteitLt, sc'ia.iustil'icatlû () i)ì'cr'ììl'jlììlìr!rriio

errrtrLtlitI ivrr tlos seLltti tIlt s lct¡tr isito:;:

a) lr rrrctlitìit ¡tropt;r'ciottc s0ttsír,erl cconorttiir tlc' tc,:ursLls otl le Dlc:icl"rlr' (ìoil(1¡t:rrl

indispensiive I para a consccuç:ão clo objcto:
b) lr4ja p¡cvisão cxl)rctì:ìir no cdilal cle licititçiìo oLi no iltsttuttlr;l)l.o f'orlrrill (lL corìtl'ilti.lçiìtì

clilcta; c
rì) conte¡ha no i¡stl'urncrtto colìvocatório oit tlo cotìtt¿tto cotno caLttcllr otll'ii¿altiriit ir

c,ri¡lôrrcia cie clevoluç:ño do valor anleci¡:ado caso n¡io hlr.ia cxccirção tlo olr.ictii lìo l)!iì7(ì

contratrr¿tl.
ll - A pal.tir.clg exanlc clas cil'cunstânciiis quc sâo prti¡llias tie r;ado çaso colìtr(11o, c i)iirii
r.esgrrar.llir¡ o illtelcsse pút>lico e ¡lreirrízos ao cr'ário, ¡rotlerii, ainr,lii, lt lttitiritli(ltl¡clit,

exigir.gai.arrtiasa<]icionirisparalìrrscleaclrlriss¿ioclcll'lit¡.llttlli:ttltlitttteci¡tlt.ltl.lt:,f(l¡.1¡ìlliÌtl
nr.t. 92, i¡ciso Xll, 0 ¿ìrt. 9(r. cla l.ei no 1,1. l3i. tlc 2ü2 l. bcirt crltlto ¡rotler'á iì(l()l¿ll'L)Lrtr''L';

cartlcrlas. tais conro; cr.lrn¡lxliritção rla exc,c:Ltç¡ìo (ie l)¡rrlù otl tlc etaplr ilticiiil tio 'ii.'ir'r"
¡telo conlrataclo para I alrlecillação clo valol rerìrartcscclttc: c¡rliss¿itt tle líitll,r tic r;¡'(:Jiri'

lrclo co¡tr.utacltt; aconrltanl'ìalììento cl¿r nlercaclori¿¡, ¡:rrt t¡rtalquel'lìlo¡llcllt() ílo ll'iì'ìsll()r'i''r.

l,o,.r.¡r,.rs.nt.anlc cla arlministlação; cxigôncia tle ccltiiìcirçâo tio ¡llotlrlt{) oil ilr;

lbrrrccc:clot'; clcrltle ottl t'as,

No caso ern tela há urn obstircLllo visír,el e presente ell toclas as cotttratações de batlclas clo Poder'
vista c¡ue se a tealização do er¡etlto estivc'ssc

nrun icípio oorllo ertl qttaisquer
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TEr{MO DE AUTOIUZAçÃO FINAT.

O MUNICÍp1O DII AMONTADA, com sede no(a) Av. Gal. Alípio dos Santos n' 1343

Centro, na
TUIUSMO,

ciclade de Amontada, estado clq Cearâ, atlavós do(a) SECIUiT.AIì'IA D

DESENVOLVIMENTO ËCONOMICO E CUL'I'URA, inscrito no CNIIJ rr"
l-e o 4 133

I,UANN,A

Anro¡rtacla/CE, l5 cle Mar'ço cle2024'

l) SIANII I.I A DII
S ECRE'I'ARIA DE TURI S MO, DESI]NVOI,VIMENTO CONOMICO E CUI,'fUIIA

4L593.983/0001'-02, nos termos do

base rto Decreto Municittal no ll4, de 08 rle Jaueiro de 2024. AUTOIì'UO a

continuidade no proceclimento _ administrativo, objetivanclo a confatação vra

INIIXmIIDADE DE LICITAÇAO 15.03.05/2024,02, para atenclimento cla despesa a

seguir discrirninada:

OIIJI1To: CON'I1{A'I'AÇÃO DE PRESI'AÇÄO ?E SEIIVI(IOS Dll SHOW 1)A

AR'L'rs'fA LUANNA LIMA (LL MUSIC PIìODUÇÕES AR'I'IS',1'ICAS l,',fl)A) PARA

AI,IìESEN'rAÇÃo DIA 12 DE JULIIO DE 2024 NO MUNICIPIO DIÌ
AMON'|ADA/Cb

I'ESSOA JUIUDICA: LL MUSIC I'RODUÇOES AI{1'IS'IICAS L'|DA
I-IMA, inscrito no CNPJ: 46.I99.75510001-68

VALOIT OFEIì"TADO: R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais))

DOTAçÃO ORçÄMEN'¡ÁIì¡A : 1502 13 392 0l 0I 2 .082 / 3 .3 .90 .39 .00

Com base no parecer jurídico dos daclos expostos e cla clocumentação aprescntacla,

II.ATIIIICO a situação de INEXIGIISILIDADE DE LICITAÇÃO, fuTTdAMCNÍAdA NO AI L'

74,II da Lci 14.133/202L
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orlJETo: CON'I'IIATAÇÃO DE PREST'AÇÃO DE SEIìWÇOS DE SI-IOW DA
ARIISTA LUANNA LrMA (LL MUSIC I,RODUÇÕES AIì'I'IS'I'ICAS LT'DA) PAIìA
APIìIISEN'IAÇÃO DIA 12 DE JULHO DE 2024 NO MUNICII']IO Dlì
AMONTADA/CE

,&rxaqpmë&.&*li$ffi
{i{JrdTift N(} r*iJÿ*l+lti¡ 1.

EXTIì¡TO DIi I'UBI.IC¡TÇÃO DE INIIXIBII,IDADII IITi I'ICITAÇÅO

A Secretiiria De TUIìISMO,
DESBNVOLVIMENTO ECONOMICO E
CULTURA da Prefeitura Municipal de

A¡nontada / CE , faz, publicar o extrato de

publicação resurnido tlo terrno de atrtorizlção
clo processo de incxi¡4ibilidade de licitação tt

seguir:

I'ROCESSO No: INEXIIILIDADE DE LICITAÇAO 15'03,05 / 2'024.02

PESSOA JUIUDICA: LL MUSIC PIìODUÇÕES AI{f iS'I'l(lAS L]'DA - Lll¡\NNA
LIMA, inscrito no CNPJ: 46.I99.75510001-68

VALOR OITEIITADO: Iì$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais))

DOTAçAO ORÇAMENTÁIì,rA: 1502 13 392 0701 2.082/ 3,3.90.39.00

IIUNI)AMENTO LI]GAL: inciso lI, do artigo 14 c/c o att,72, da Lei ne 14.133/2021.

Anrontacla/CE, l5 cle Março cìe2024.

E LANDA DE SUS

SECRETÁIìIA DE 1'URISMO, DESENVOLVIMENI'O IICONÔMCO E CUL'rURA
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cnnrpÃo DIt DIVULcTTÇao Do rERMo DD AIJT9RIZAÇA6 FINAL

Ceftificamos qlre o IiXTRATO DO DO TERMO DIi AUTOIUZ¿'ÇÃO FINAL DA

INE¡IBTLIDADD nir r,rcrraçÃo 15.03.0s/2024,02, cujo objeto é CONTRATAÇAO DE

PRESTAçÄO DE SERVIçOS DE SHOW DA ARTISTA LUANNA LIMA (LL MUSIC

PRODUÇ-ÖES ARTTSTTCAS LTDA) PARA APRESENTAçAO DIA 12 DE JULHO DE 2024 NO

MUNICíÉ¡O DE AMONTADA/CE, îoi afixaclo no dia 15 clc Março tlc 2024, no flanelógrafo clesta

PrefèitLlra MLr¡icipal, conl'ornte estatrelece o art. 75, $ 1o, cla Lei Olgânica clo MLrnicí¡rio clc

Amontacla/CE,

Anrorrtada/CE, 15 de Março de2024
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SECRETÁRtA DE'I-URISMO, DESIINVOLVIMENTO IICONÔMCO E CUt,'l'URA

*.4a
1.&{t

DE

Pl{lilì!.:l'l t.lll,\ t}li rr\lof(T-:\l},\
(iNpi: L,ü.fil]).¡149/Ù001-91 / C6Í: Cút 92Û.??C'6

Atr $4ñer¡,i r\"pìo dÐ $¿intae,1343 I CËp:67 ii40 Õ0i)
y¿ÿrÝ¿¿iïOntòdü.Cê.ijOybi - jr -_ * '


